SECRETARIA MUNICIPAL DO GOVERNO

DECRETO N° 13.720 /

“ESTABELECE OS PREMIOS QUE SERAO
OFERECIDOS NA CAMPANHA DE
ARRECADACA0/2021.”

O Prefeito Municipal de Pogos de Caldas, no uso de suas atribuicdes legais, em
conformidade com a Lei n°. 8.400, de 12 de setembro de 2007, e Decreto n°. 10.026,

de 21 de outubro de 2010,

DECRETA:

Art. 1° Ficam estabelecidos os prémios que serdo
oferecidos na Campanha de Arrecadagdo 2021, conforme disposto na Lei n°. 8.400,
de 12 de setembro de 2007, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar
Campanha de Arrecadacao, através de sorteio de prémios, como meio de auxiliar a
fiscalizagdo e melhorar a arrecadacgéo de tributos no Municipio de Pogos de Caldas™

| - 1°. Prémio: 01 (um) automével 1.0 OKM (zero quilémetro);

Il - 2°, Prémio: 01 (uma) motocicleta tipo scooter;

- 3° Prémio: 01 (uma) SMART TV 50" (cinquenta polegadas);

V- 4° Prémio: 01 (um) notebook de 4 gb (quatro giga bytes);

V-  5° Prémio: 01 (um) smartphone;

Vi-  6° Prémio: 01 (uma) SMART TV 42" (quarenta e duas polegadas);
ViIL-  7° Prémio: 01 (um) notebook de 4 gb (quatro giga bytes);

Vil - 8°. Prémio: 01 (um) smartphone;

iX- 90 Prémio: 01 (uma) SMART TV 42" (quarenta e duas polegadas);
X- - 10° Prémio: 01 (um) notebook de 4 gb (quatro giga bytes).

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicacao.
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCOS DE CALDAS, 28 DE JUL

@ DE 2021.
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